
JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo, processo nº 0000602-
45.2019.8.24.0013, distribuído para o Juízo da Vara Única da Comarca de Campo Erê e no
qual figuram, como AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
CNPJ: 76.276.849/0001-54 (representado(a) por MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA
CATARINA) e, como ACUSADO, EDERSON ANTUNES DE RAMOS - CPF: 070.871.399-83
(representado(a) por SILVANA GARGHETTI WAGNER - OAB: SC037753), JOSIEL FABRICIO
ZANATTA - CPF: 091.129.269-14 e, como Interessado(s), POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CNPJ: 82.951.294/0001-00, THEISON MAX WAGNER - CPF: 042.341.589-
17, CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA - CPF: 100.721.409-09, DANIEL CHRISTMANN - CPF:
102.264.919-19, RAFAEL CHRISTMANN - CPF: 106.142.139-24, RENATO LIMA DA SILVA -
CPF: 429.079.388-60, constam os seguintes eventos: em 02/07/2019 16:44:16, Distribuido
por sorteio (SAJ); em 02/07/2019 16:46:20, Audiência Designada - SAJ - Preliminar Data:
03/07/2019 Hora 14:00 Local: Sala de Audiências do Juizado Especial Situacão: Realizada; em
03/07/2019 12:25:53, Juntada de documento; em 03/07/2019 12:26:08, Juntada de documento;
em 03/07/2019 12:26:19, Juntada de documento; em 03/07/2019 12:26:30, Juntada de
documento; em 03/07/2019 12:26:40, Juntada de documento; em 03/07/2019 12:29:23, Ato
Ordinatório-Intimação do Ministério Público - Encaminho os presentes autos para intimação do
Ministério Público.; em 03/07/2019 12:29:39, Certidão emitida - Certidão da Remessa da
Intimação para o Portal Eletrônico; em 03/07/2019 14:06:08, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WCEW.19.20000936-0 Tipo da Petição: Manifestação Ministério Público Data: 03/07/2019 14:01
; em 03/07/2019 17:04:02, Mero expediente - SAJ - Vista dos autos ao Ministério Público para
manifestação"; em 04/07/2019 14:20:39, Juntada; em 05/07/2019 16:39:28, Ato Ordinatório-
Vista ao Ministério Público para manifestação - Encaminho os presentes autos para
manifestação do Ministério Público.; em 05/07/2019 16:40:07, Certidão emitida - Certidão da
Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico; em 14/07/2019 12:22:32, Certidão emitida -
Certidão de Intimação Eletrônica; em 26/07/2019 18:20:29, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WCEW.19.20001087-3 Tipo da Petição: Manifestação Ministério Público Data: 26/07/2019 18:12
; em 12/08/2019 13:48:25, Ato ordinatório praticado - SAJ - Nos termos do artigo 2º, da Portaria
n.º 30/2007, dou cumprimento à(s) diligência(s) requerida(s), pelo representante do Ministério
Público desta Comarca.; em 12/08/2019 13:49:03, Recebidos os autos; em 19/08/2019
12:20:56, Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Encaminhando senha Delegacia -
Autoenvelopável - AR Simples; em 19/08/2019 12:21:38, Remetido os autos à Delegacia de
Polícia; em 03/09/2019 18:10:04, Juntada de AR - Juntada de AR : AR994042253TJ Situação :
Cumprido Modelo : Digital - Ofício - Encaminhando senha Delegacia - Autoenvelopável - AR
Simples Destinatário : Delegacia de Polícia de Campo Erê Diligência : 28/08/2019; em
03/09/2019 18:10:04, Juntada; em 03/09/2019 18:10:13, Certidão emitida - Certidão Automática
de Juntada do AR; em 14/10/2019 12:36:07, Juntada de ofício - Nº Protocolo:
DCEW.19.00003082-9 Tipo da Petição: Ofício Data: 02/10/2019 13:40 Complemento: Delegado
de Polícia, encaminhando diligência requerida pelo Representante do Ministério Público. ; em
14/10/2019 12:36:28, Recebidos os autos; em 14/10/2019 12:36:47, Ato Ordinatório-Vista ao
Ministério Público para manifestação - Encaminho os presentes autos para manifestação do
Ministério Público.; em 14/10/2019 12:36:58, Certidão emitida - Certidão da Remessa da
Intimação para o Portal Eletrônico; em 23/10/2019 07:19:56, Certidão emitida - Certidão de
Intimação Eletrônica; em 15/01/2020 12:05:04, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WCEW.20.20000041-1 Tipo da Petição: Denúncia Data: 15/01/2020 11:25 ; em 15/01/2020
12:05:08, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WCEW.20.20000042-0 Tipo da Petição:
Manifestação Ministério Público Data: 15/01/2020 11:33 ; em 22/01/2020 16:58:55, Recebidos
os autos; em 22/01/2020 16:58:57, Recebido pelo Distribuidor - SAJ; em 23/01/2020 17:48:36,
Ato ordinatório praticado - Mudança de classe - saída; em 23/01/2020 18:15:43, Recebidos os
autos; em 23/01/2020 18:15:44, Recebidos os autos; em 28/01/2020 16:45:16, Conclusos para
despacho; em 29/01/2020 13:05:19, Audiência Designada - SAJ - Instrução e Julgamento Data:
24/03/2020 Hora 16:15 Local: Sala de Audiências Situacão: Cancelada; em 30/01/2020
19:26:53, Extinta a punibilidade por decadência ou perempção - SENTENÇA Trata-se de Termo
Circunstanciado instaurado pela suposta prática do crime previsto no(s) art.(s) 147 caput pelo
autor do fato Josiel Fabricio Zanatta e Ederson Antunes de Ramos.. Em relação ao acusado
Josiel Fabricio Zanatta a vitima manifestou o desejo de não dar prosseguimento ao feito.
Portanto, declaro extinta a punibilidade de Josiel Fabricio Zanatta e outro, qualificado, em relação
ao(s) delito(s) que lhe foi(ram) imputado(s), por ter-se operado a decadência do poder de
queixa/representação da parte ofendida, o que faço com base nos arts. 107, inc. IV, do CP e 38
do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. No mais, tendo em vista a denuncia de p. 54-55,
em relação ao acusado Ederson Antunes de Ramos: 1. Designo audiência de instrução e
julgamento, nos moldes do art. 81 da Lei n. 9.099/95, para 24 de março de 2020, às 16 horas e
15 minutos; 2. Cite(m)-se o(s) réu(s), para se fazer(em) presente(s), acompanhado(s) de
advogado(s); 3. Cientifique-se o(s) acusado(s) que, na hipótese de insuficiência econômica para
a constituição de advogado, a defesa será exercida pela Defensoria Pública do Estado de Santa
Catarina, por intermédio de seus membros ou mediante convênio, nos termos da LCE n. 575/12
(ou, em caráter subsidiário, por defensor dativo nomeado pelo juízo, nos termos dos arts. 263 do
CPP, 22, § 1º, da Lei n. 8.906/94 e 63 da LCE n. 575/12); 4. Na ocasião será dada a palavra
ao(s) defensor(es) para responder(em) à acusação, após o que se receberá, ou não, a denúncia,
sendo que em caso de recebimento serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e de
defesa, interrogando-se, a seguir, o(s) acusado(s); 5. O rol de testemunhas, em caso de
necessidade de intimação, deverá ser apresentado até 5 (cinco) dias antes da data da audiência;
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6. Intimem-se/requisitem-se as testemunhas residentes nesta Comarca, preferencialmente pelo
correio (Lei n. 9.099/1995, art. 67); 7. Em relação às testemunhas domiciliadas fora da Comarca,
expeça-se carta precatória com prazo de 20 dias.  Havendo viabilidade técnica, a oitiva será
realizada por videoconferência, em data a ser agendada pelo cartório de acordo com a
disponibilidade da sala passiva, preferencialmente concomitantemente ou em data anterior à
audiência de instrução e julgamento. - tipo 1; em 30/01/2020 19:27:01, Certificado a publicação
e registro da sentença; em 30/01/2020 19:27:06, Certidão emitida - Certidão de Publicação e
Registro de Sentença; em 30/01/2020 19:27:19, Certidão emitida - Certidão da Remessa da
Intimação para o Portal Eletrônico; em 31/01/2020 11:54:42, Juntada; em 07/02/2020 17:24:07,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000096-8 Situação: Cumprido - Ato positivo
em 04/03/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 07/02/2020 17:30:01,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000097-6 Situação: Aguardando Cumprimento
em 14/02/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 07/02/2020 17:32:03,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000098-4 Situação: Aguardando Cumprimento
em 14/02/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 07/02/2020 17:33:54,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000099-2 Situação: Aguardando Cumprimento
em 14/02/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 07/02/2020 17:35:28,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000100-0 Situação: Aguardando Cumprimento
em 14/02/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 07/02/2020 17:37:14,
Expedido mandado - SAJ - Mandado nº: 013.2020/000101-8 Situação: Aguardando Cumprimento
em 14/02/2020 Local: Oficial de justiça - Rafael Henrique Tiburski; em 04/03/2020 17:03:53,
documento digitalizado; em 04/03/2020 17:03:54, Certificado pelo Oficial de Justiça; em
04/03/2020 17:04:02, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em
04/03/2020 17:05:03, documento digitalizado; em 04/03/2020 17:05:04, Certificado pelo Oficial
de Justiça; em 04/03/2020 17:05:12, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do
Mandado; em 04/03/2020 17:06:15, documento digitalizado; em 04/03/2020 17:06:15,
Certificado pelo Oficial de Justiça; em 04/03/2020 17:06:21, Juntada de mandado - Certidão
Automática de Juntada do Mandado; em 04/03/2020 17:46:26, documento digitalizado; em
04/03/2020 17:46:27, Certificado pelo Oficial de Justiça; em 04/03/2020 17:46:34, Juntada de
mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado; em 04/03/2020 17:46:36, Certificado
pelo Oficial de Justiça; em 04/03/2020 17:46:42, Juntada de mandado - Certidão Automática de
Juntada do Mandado; em 04/03/2020 17:46:45, documento digitalizado; em 10/03/2020
17:34:00, documento digitalizado; em 10/03/2020 17:34:01, Certificado pelo Oficial de Justiça;
em 10/03/2020 17:34:10, Juntada de mandado - Certidão Automática de Juntada do Mandado;
em 17/03/2020 16:26:10, Mero expediente - SAJ - O Tribunal de Justiça de Santa Catarina
editou a RESOLUÇÃO CONJUNTA GP/CGJ N. 2 DE 16 DE MARÇO DE 2020, que estabelece
medidas de caráter temporário para a mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Judiciário de Santa Catarina (PJSC). O art. 4º
da referida resolução suspendeu até o dia 31 de março de 2020 os prazos judiciais, as
audiências em casos não urgentes, e as sessões de julgamento administrativas e judiciais dos
órgãos julgadores do Tribunal de Justiça e das Turmas Recursais. Em razão disso, determino o
cancelamento da audiência agendada para o dia 24/03/2020, às 16h15min. Registro que
oportunamente será designada nova data para realização do ato. Intimem-se; em 23/03/2020
15:34:23, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.;
em 23/03/2020 15:34:49, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Intimação de processo
migrado. Refer. (INTERESSADO - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 1
dia Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 03/04/2020 00:00:00 Data final:
03/04/2020 23:59:59; em 02/04/2020 23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao
Evento: 69; em 05/05/2020 01:25:02, Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 69; em 10/08/2020
15:40:36, Juntada de certidão; em 06/10/2020 13:34:51, Conclusos para decisão/despacho; em
07/10/2020 14:03:04, Audiência de instrução - designada - Local Audiência de Instrução e
Julgamento - 10/03/2021 13:30; em 14/10/2020 17:08:41, Despacho; em 14/10/2020 17:08:41,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Audiência - URGENTE Refer. ao Evento 75 (AUTOR
- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 1 dia Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 16/10/2020 00:00:00 Data final: 16/10/2020 23:59:59; em
15/10/2020 06:31:52, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 76; em 15/10/2020
06:32:54, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 76; em 27/10/2020
15:55:24, Alterada a parte - exclusão - Situação da parte RENATO LIMA DA SILVA - EXCLUÍDA;
em 29/10/2020 16:07:43, Expedição de mandado - CEWCEMAN; em 29/10/2020 16:10:19,
Expedição de mandado - CEWCEMAN; em 29/10/2020 16:21:11, Expedição de mandado -
CEWCEMAN; em 29/10/2020 16:25:52, Expedição de mandado - CEWCEMAN; em 29/10/2020
16:32:54, Expedição de mandado - CEWCEMAN; em 29/10/2020 16:35:23, Expedição de
mandado - CEWCEMAN; em 03/11/2020 12:42:23, Recebido o mandado para cumprimento pelo
oficial de justiça - Refer. ao Evento: 80 Oficial: LUIZ CLAUDIO RANSOLIN; em 03/11/2020
12:42:23, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 81
Oficial: FABRICIO BERTOCHI GOMES; em 03/11/2020 12:42:24, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 82 Oficial: RAFAEL HENRIQUE
TIBURSKI; em 03/11/2020 12:42:24, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de
justiça - Refer. ao Evento: 83 Oficial: RAFAEL HENRIQUE TIBURSKI; em 03/11/2020 12:42:24,
Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 84 Oficial:
FABRICIO BERTOCHI GOMES; em 03/11/2020 12:42:24, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 85 Oficial: LUIZ CLAUDIO RANSOLIN;
em 14/01/2021 14:31:59, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 84 Data do
cumprimento: 14/01/2021; em 14/01/2021 14:50:16, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao
Evento: 81 Data do cumprimento: 14/01/2021; em 27/01/2021 16:22:24, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 85 Data do cumprimento: 27/01/2021; em 12/02/2021 16:26:48,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 80 Data do cumprimento: 12/02/2021; em
17/02/2021 14:00:14, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 82 Data do
cumprimento: 02/02/2021; em 20/02/2021 16:06:15, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao
Evento: 83 Data do cumprimento: 20/02/2021; em 08/03/2021 09:43:08, Juntada de certidão -
Refer. ao Evento: 82; em 10/03/2021 16:17:19, Conclusos para julgamento; em 10/03/2021
16:20:37, Julgado procedente o pedido - tipo A; em 10/03/2021 16:20:37, Expedida/certificada a
intimação eletrônica Refer. ao Evento 100 (ACUSADO - EDERSON ANTUNES DE RAMOS)
Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 23/03/2021 00:00:00 Data
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final: 07/04/2021 23:59:59; em 10/03/2021 16:20:37, Expedida/certificada a intimação eletrônica
Refer. ao Evento 100 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA)
Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/03/2021 00:00:00 Data
final: 24/03/2021 23:59:59; em 10/03/2021 18:16:33, Confirmada a intimação eletrônica - Refer.
ao Evento: 102; em 10/03/2021 18:16:56, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao
Evento: 102; em 11/03/2021 08:44:29, Juntada de Áudio/Vídeo da Audiência; em 12/03/2021
12:35:37, Audiência de instrução - realizada - Juiz(a) - Local Audiência de Instrução e
Julgamento - 10/03/2021 13:30. Refer. Evento 74; em 20/03/2021 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 101; em 24/03/2021 09:17:29, PETIÇÃO; em
24/03/2021 13:06:24, Juntada de peças digitalizadas; em 24/03/2021 13:26:17, Alterada a parte
- retificação - Situação da parte EDERSON ANTUNES DE RAMOS - CONDENADO; em
24/03/2021 13:26:17, Alterada a parte - retificação - Situação da parte JOSIEL FABRICIO
ZANATTA - EXTINTA A PUNIBILIDADE; em 25/03/2021 14:08:12, Expedição de mandado -
PRISÃO (EDERSON ANTUNES DE RAMOS); em 25/03/2021 19:07:05, PETIÇÃO - Refer. ao
Evento: 101; em 26/03/2021 17:53:14, Conclusos para decisão/despacho; em 26/03/2021
18:51:03, Terminativa - Não conhecido o recurso de Embargos de Declaração; em 26/03/2021
18:51:04, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 116
(ACUSADO - EDERSON ANTUNES DE RAMOS) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial
da contagem do prazo: 06/04/2021 00:00:00 Data final: 19/04/2021 23:59:59; em 26/03/2021
18:51:04, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 116
(AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 10 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 30/03/2021 00:00:00 Data final: 14/04/2021
23:59:59; em 27/03/2021 18:55:57, Cancelada a movimentação processual - (Evento 109 -
Transitado em Julgado - 24/03/2021 13:05:29); em 29/03/2021 08:38:29, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 118; em 29/03/2021 08:39:06, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 118; em 29/03/2021 12:18:38, Alterada a parte -
retificação - Situação da parte EDERSON ANTUNES DE RAMOS - NORMAL; em 05/04/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 117; em 07/04/2021 17:24:55,
RAZÕES DE APELAÇÃO CRIMINAL - Refer. ao Evento: 117; em 07/04/2021 17:24:58,
Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Custas: Evento 124 Parte Isenta; em
07/04/2021 17:38:08, Conclusos para decisão/despacho; em 09/04/2021 08:12:01, Recebido o
recurso de Apelação; em 09/04/2021 08:12:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica -
Despacho/Decisão Refer. ao Evento 127 (ACUSADO - EDERSON ANTUNES DE RAMOS)
Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 20/04/2021 00:00:00 Data
final: 04/05/2021 23:59:59; em 09/04/2021 08:12:01, Expedida/certificada a intimação eletrônica
- Despacho/Decisão Refer. ao Evento 127 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
20/04/2021 00:00:00 Data final: 04/05/2021 23:59:59; em 18/04/2021 08:20:50, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 129; em 19/04/2021 23:59:59, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 128; em 20/04/2021 16:42:09, CONTRARRAZÕES - Refer. ao
Evento: 129; em 22/04/2021 15:27:36, Juntada de certidão - encerrado prazo - Refer. ao Evento:
128; em 22/04/2021 15:27:59, Remetidos os Autos em grau de recurso para TR - Órgão
Julgador: GTRFNS304; em 26/04/2021 13:57:33, Juntada de certidão; em 26/04/2021 13:57:54,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Vista ao MP para Parecer Refer. ao Evento 134
(AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 10 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 05/05/2021 00:00:00 Data final: 18/05/2021
23:59:59; em 04/05/2021 12:41:52, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 136;
em 04/05/2021 12:42:28, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 136; em 16/07/2021 12:07:19, Inclusão
em pauta de julgamento pelo relator - Sessão Ordinária Data da sessão: 04/08/2021 13:30
Sequencial: 382; em 16/07/2021 12:07:19, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Pauta -
Sessão Ordinária Data da sessão: 04/08/2021 13:30 Sequencial: 382; em 16/07/2021 12:29:15,
Remessa para disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta - no dia 19/07/2021; em
19/07/2021 02:00:23, Disponibilizado no Diário Eletrônico - Pauta - no dia 19/07/2021 Data da
sessão: 04/08/2021 13:30:00; em 06/08/2021 21:17:56, Sentença confirmada - por maioria; em
13/08/2021 22:17:28, Juntada de Relatório/Voto/Acórdão; em 13/08/2021 22:17:28,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento 144 (ACUSADO -
EDERSON ANTUNES DE RAMOS) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 24/08/2021 00:00:00 Data final: 14/09/2021 23:59:59; em 13/08/2021 22:17:28,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento 144 (AUTOR -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 17/08/2021 00:00:00 Data final: 06/09/2021 23:59:59; em
13/08/2021 22:17:28, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento
144 (INTERESSADO - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 15 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 20/08/2021 00:00:00 Data final: 10/09/2021
23:59:59; em 16/08/2021 11:38:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 146;
em 16/08/2021 11:39:35, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 146; em
19/08/2021 14:34:52, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 147; em 19/08/2021
14:34:52, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 147; em 23/08/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 145; em 15/09/2021 01:21:30,
Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 145; em 15/09/2021 12:35:25, Transitado em Julgado; em
15/09/2021 12:36:00, Remetidos os Autos ao JEF de Origem - GTRFNS304 -> CEWUN; em
17/09/2021 18:03:10, Remetidos os Autos - CEWUN -> CEWDIST; em 20/09/2021 14:40:20,
Transitado em Julgado - Data: 14/09/2021; em 20/09/2021 17:00:58, Expedição de Guia
Recolhimento; em 22/09/2021 18:51:01, Juntado(a); em 22/09/2021 18:53:46, Juntado(a); em
23/09/2021 14:19:31, Remetidos os Autos - CEWDIST -> CEWUN; em 23/09/2021 14:46:00,
Remetidos os Autos à Contadoria (Custas) - CEWUN -> DCJE; em 04/11/2021 14:22:13, Custas
Satisfeitas - Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA; em 04/11/2021
14:22:13, Juntada - Guia Gerada - EDERSON ANTUNES DE RAMOS - Guia 2591270 - R$
1.318,86; em 04/11/2021 14:22:13, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada Refer. ao Evento
164 (ACUSADO - EDERSON ANTUNES DE RAMOS) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 17/11/2021 00:00:00 Data final: 01/12/2021 23:59:59; em
04/11/2021 14:22:15, Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Débito enviado para
cobrança administrativa. Parte EDERSON ANTUNES DE RAMOS, Guia 2591270, Subguia
1441783; em 04/11/2021 14:22:15, Custas Satisfeitas - Parte: JOSIEL FABRICIO ZANATTA; em
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04/11/2021 14:23:15, Atos da Contadoria-Cálculo de Custas - DCJE -> CEWUN; em 15/11/2021
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 165; em 30/11/2021 17:00:56,
CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 165; em 02/12/2021 13:02:07, Baixa
Definitiva; em 15/09/2022 13:47:36, Juntada de certidão; em 15/09/2022 13:47:51, Juntada de
peças digitalizadas; em 29/11/2024 13:39:36, Juntada de peças digitalizadas; em 03/12/2024
15:41:10, Juntada de peças digitalizadas; em 06/12/2024 13:20:38, Juntada de peças
digitalizadas; em 09/12/2024 09:15:11, Juntada - Registro de pagamento - Guia 2591270,
Subguia 1441783 - Boleto pago (1/1) Baixado - R$ 1.318,86. Certifica, ainda, que os
assuntos cadastrados no mencionado processo são: Ameaça, Crimes contra a liberdade
pessoal, DIREITO PENAL e Injúria, Crimes contra a Honra, DIREITO PENAL.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 00006024520198240013
Número da Certidão: 419244
Código de Segurança: 768edef1
Data de geração: 09/12/2024 15:44:55
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